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PORTARIA Nº 361/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Fernanda Aparecida de Melo 
Amaro, protocolado em 27.06.2024, sob o 
nº 2607; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Fernanda Aparecida 
de Melo Amaro, ocupante do cargo de 
Recepcionista, por 14 (quatorze) dias, do 
período de 27.06.2024 a 10.07.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27.06.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de junho de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo -Interina 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 27 de junho de 2024. 
_________________   Thais Eugênia 
Celso da Silva Hermont Nascimento – 
Secretária de Governo - Interina. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 362/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Heli José Pires, protocolado em 
27.06.2024, sob o nº 2605; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Heli José Pires, 
ocupante do cargo de Coordenador de 

Obras, por 15 (quinze) dias, do período de 
17.06.2024 a 01.07.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17.06.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de junho de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo -Interina 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 27 de junho de 2024. 
_________________   Thais Eugênia 
Celso da Silva Hermont Nascimento – 
Secretária de Governo - Interina. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 363/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Michele Aparecida Vieira Bento 
Vitoretti, protocolado em 27.06.2024, sob o 
nº 2603; 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Michele Aparecida 
Vieira Bento Vitoretti, ocupante do cargo 
de Professora I, por 14 (quatorze) dias, do 
período de 26.06.2024 a 09.07.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26.06.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de junho de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo -Interina 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 27 de junho de 2024. 
_________________   Thais Eugênia 
Celso da Silva Hermont Nascimento – 
Secretária de Governo - Interina. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 364/2024 
  

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí por seu 
Prefeito Municipal, nas faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 523-2023, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde ao servidor Carlos Antônio Pereira, 
ocupante do cargo de Pedreiro, por um 
período de 16 (dezesseis) dias, contados a 
partir de 16.10.2023, prorrogada até 
30.11.2023, através da Portaria nº 580-
2023, prorrogada, novamente, até 
07.02.2024, através da Portaria nº 648-
2023, prorrogada, mais uma vez, até 
22.05.2024, através da Portaria nº 064-
2024, prorrogada, mais uma vez, até 
27.06.2024, através da Portaria nº 304-
2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão de perícia médica realizada no 
servidor em 27.06.2024; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Confirmar o encerramento da 
licença para tratamento de saúde do 
servidor Carlos Antônio Pereira, ocupante 
do cargo de Pedreiro, para o dia 
27.06.2024, devendo, após esta data, 
retornar às suas atividades. 
 
Parágrafo Único De acordo com o laudo 
médico pericial, o servidor, ao retornar às 
suas atividades, não deverá realizar 
serviços que exijam equilíbrio, altura 
elevada e risco de queda, até nova 
avaliação a ser realizada em dezembro de 
2024, em perícia de acompanhamento. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27.06.2024. 
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de junho de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo -Interina 
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Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 28 de junho de 2024. 
________________   Thais Eugênia Celso 
da Silva Hermont Nascimento – Secretária 
de Governo - Interina. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 365/2024 
  

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí por seu 
Prefeito Municipal, nas faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 654-2024, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Magda Aparecida 
Marques de Assis, ocupante do cargo de 
Professora I, por um período de 20 (vinte) 
dias, contados a partir de 20.06.2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão de perícia médica realizada na 
servidora em 27.06.2024; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Confirmar o encerramento da 
licença para tratamento de saúde da 
servidora Magda Aparecida Marques de 
Assis, ocupante do cargo de Professora I, 
para o dia 09.07.2024, devendo, após esta 
data, retornar às suas atividades. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de junho de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo -Interina 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 28 de junho de 2024. 
________________   Thais Eugênia Celso 
da Silva Hermont Nascimento – Secretária 
de Governo - Interina. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 366/2024 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 

faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 342-2024, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde ao servidor Vicente Nascimento de 
Carvalho, por um período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 17.06.2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada no servidor 
em 27.06.2024; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde do servidor Vicente Nascimento 
de Carvalho, ocupante do cargo de 
Conservador de Prédios Públicos, até 
31.07.2024, devendo, após esta data, ser 
reavaliado por perícia médica. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de junho de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Secretária de Governo - Interina 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 28 de junho de 2024. 
_____________   Thais Eugênia Celso da 
Silva Hermont Nascimento - Secretária de 
Governo - Interina. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 54/2024 
Edital de Processo Seletivo 001/2024 

 
O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; e 
tendo em vista que a contratação temporária, por excepcional interesse público, está prevista na Lei nº 2318/2019 e alterações 
posteriores, sobretudo a Lei Ordinária 2535/2023, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e ainda 
o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 6497/2023. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação para 
o exercício de cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024; 

 
CONSIDERANDO a constante diminuição da demanda por matrículas, na rede municipal de ensino, e, consequente redução 
de turmas, o que recomenda cautela em relação ao provimento das vagas a serem ocupadas por concursados que serão 
nomeados, através do Concurso Público Municipal em andamento, conforme Edital 01/2023 em atendimento aos princípios 
da eficiência e da economicidade, inerentes à administração pública; 

 
CONSIDERANDO que os contratos temporários, por excepcional interesse público, por prazo determinado, são rescindíveis a 
qualquer tempo, na forma da legislação vigente; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Professores e outros Profissionais da Educação durante os afastamentos por 
motivo de saúde entre outras situações previstas em Lei no curso do ano letivo de 2024; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias não preenchidas no Edital de Convocação 01/2024 e/ou desistências de 

candidatos que assumiram vagas no respectivo Edital de Convocação e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos legais, para 

os cargos de: Professor I – Séries Iniciais do Ensino Fundamental; Professor I – Regente Educação Infantil; 
 

CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser 
essencial à Administração Pública Municipal, notadamente à Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6497/2023; TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos 
cargos abaixo relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista naLei 2318/2019 
e alterações posteriores e em consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 

 
CONSIDERANDO o Decreto 6743/2024 que institui a redução temporária na carga horária de trabalho, exclusivamente para 
os servidores Assistente Escolar Especializado - AEE, em caráter experimental, por um período determinado e contém outras 
disposições. 

 
1. CARGOS: 
- Conforme quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 

 
2. VAGAS: 

- Conforme descrição no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 

 
3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 

- Conforme especificado no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 

 
4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO: 
No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 

 
5- DATA DA REUNIÃO: 01/07/2024 

            6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30 

 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 do Edital 01/2024 e Decreto nº 6497/2023 

 
8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 6497/2023 e Edital 01/2024 

            9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 

O Profissional contratado para o turno da manhã ou turno da manhã e tarde assumirá o cargo na escola imediatamente após a Reunião e o 
candidato que for contratado para o turno da tarde aasumirá o cargo, às 12:30, no mesmo dia da Reunião. 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 

As vagas/quantitativo de cargos/aulas foram informados pelas escolas até a data da publicação deste Edital. Se houver alguma mudança 

posterior, ou necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 

Carandaí, 28 de junho de 2024. 
 

 

Washington Luís Gravina Teixeira Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Anexo 1 QUADRO DE VAGAS 
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